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DIÁRIO OFICIAL DO MtJNICIPIO 

Ano: 2023 	 Araçagi em 17 de fevereiro de 2023 

DECRETO N°  001 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 

PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ARAÇAGI, no 
uso de suas atribuições que lhes conferidas pelo art.18, 
inciso VII, X, XXVII e XXXI, da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA 

ART. l - Em decorrência do CARNAVAL decreta PONTO 
FACULTATIVO no âmbito da Prefeitura e todas as secretárias 
(exceto, a Secretaria de Infraestrutura e a Unidade Mista de 
Saúde VANILDO MAROJA) nos dias 20 a 21 de fevereiro de 2023, 
(segunda e terça-feira) . Já no dia 22, (quarta-feira) só 
haverá expediente após às 12 horas. 

ART. 20  - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

ART. 30  - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita - Araçagi-PB, 17 de fevereiro 
de 2023. 
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